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CAMARA MUNICIPAL 

CNPJ: 10.718.419/0001-37 
Rua Luiz Francisco de Oliveira, 62, Centro, Lagoa Salgada/RN - CEP: 59247000 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e § 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021; INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMGE Nº 05/2021 

 

DADOS DO AVISO 
Lagoa Salgada/RN, em 24 de fevereiro de 2026. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2002001/2026 

 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Até dia 02/03/2026, às 09:00h 
 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO 

 

Horário de Brasilia - DF 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

CMLS.SETORDECONTRATACAO@GMAIL.COM 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA, através da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 
com sede na Rua Luiz Francisco de Oliveira, 62, Centro, Lagoa Salgada/RN, CEP 59.247-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 10.718.419/0001-37, torna público para conhecimento dos interessados a realização 
de Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, 
critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados. 

OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE 
AVISO (RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO E-
MAIL INSTITUCIONAL, SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE 
DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS 
EMITIDAS PELO PORTAL. 
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ANEXOS DESTE AVISO 

 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal 

Anexo IV - Declaração de reserva de cargos PcD, consoante art. 92, da Lei Federal n” 14.133/2021 

 Anexo V - Declaração impedimentos do art. 14 da Lei Federal n” 14.133/2021 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 
 

1. REGÊNCIA LEGAL 

As contrações através de dispensa de licitação no Câmara Municipal de Lagoa Salgada são regidas 
pelos dispositivos legais: 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; 

b) Instrução Normativa SEMGE nº 05/2021, aprovada pela Portaria SEMGE nº 624/2021. 
 

2. OBJETO 

O presente termo de referência visa orientar a licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, VISANDO ESTRUTURAR A 
CÂMARA MUINCIPAL DE LAGOA SALGADA/RN, Anexo I deste Aviso. 

 

3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

Os interessados deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação minuciosa de todos os 
elementos fornecidos, solicitando por escrito ao SETOR DE LICITAÇÃO, via e-mail: 
CMLS.SETORDECONTRATACAO@GMAIL.COM, até 01 (um) dia útil antes do prazo final para 
apresentação da documentação, as dúvidas suscitadas, que serão esclarecidas no próprio e-mail. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoas física ou jurídica, regularmente 
estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao 
ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 
 

4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC IP, atuando nessa condição 
(Acórdão n°746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, 
nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21 
 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL 
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DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 
estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

6. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO 

6.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chamada pública para Dispensa de 
Licitação ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, contados a partir da data de 
publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial. 

6.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, 
para o endereço eletrônico: CMLS.SETORDECONTRATACAO@GMAIL.COM, fazendo 
referência no assunto do e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026. 
 

7. PROPOSTAS DE PREÇOS  

 

7.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso 
e seus anexos. 
 

7.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância 
às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular 
ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que a Secretaria se 
dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em 
moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por 
extenso, será levado em conta por extenso. 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 

7.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 
corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
 

7.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 
desclassificada. 
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7.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 

8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de 
preços, os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza 
não contenham validade: 
 

8.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 
inscrito; 

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; 
 

8.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União, no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, com base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
interessado; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicilio ou sede do 
interessado; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade de 180 
(cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação federal “Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011”. 

g) Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 
 

8.1.3 Qualificação Técnica 

a) Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado em nome da pessoa jurídica, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, suficientes para comprovar a aptidão em execução de 
objetos similares ao desta contratação. 
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a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes informações 
da emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem 
assina o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da contratação. 

a.2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 
da promitente contratada ou pela própria pessoa jurídica e/ou emitidos por empresas, das quais 
participem sócios ou diretores da promitente contratada. 
 

8.1.4 Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

a.1) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a participação, em 
licitações, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma do 
Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020. 
 

8.1.5 Documentação Complementar de Habilitação 

a) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da Federal 
n° 14.133/2021, conforme modelo ANEXO IV; 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com 
Deficiência — PcD e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, 
conforme modelo ANEXO III; 

c) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS 

d) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Públicas — CNE 

e) Declaração assinada pelo titular ou representante legal da Requerente, devidamente 
identificado, em conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal (Modelo no 
Anexo IV deste Aviso). 
 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

9.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

9.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 
classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço. 
 

9.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências 
deste Aviso e seus anexos será desclassificada. 
 

9.2 HABILITAÇÃO 

9.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 
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9.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 
 

10. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  

 

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e 
são parte integrante independente de transcrição. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

11.2 Poderá esta Secretaria Municipal da Câmara Municipal de Lagoa Salgada, revogar o presente 
Aviso, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de falo 
superveniente, devidamente justificado. 

11.3 A Secretaria Municipal da Câmara Municipal de Lagoa Salgada poderá anular o presente 
Aviso, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. A anulação do 
procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

11.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Câmara Municipal. 

11.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, 
entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

11.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral 
e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência. 

11.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções 
cabíveis. 

11.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 
14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, 
observando-se as seguintes disposições: 

a) os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 
 

11.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
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a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

Lagoa Salgada/RN, em 24 de fevereiro de 2026. 

 

 
NESTOR GUEDES DE MOURA JUNIOR 

Agente de Contratação
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

SETOR DE LICITAÇÃO 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

16. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, 
VISANDO ESTRUTURAR A CÂMARA MUINCIPAL DE LAGOA SALGADA/RN, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
01 Ar condicionado split inverter 30.000 Btus Und 2 

02 
Longarinas com 3 lugares – Tipo Fixa, capacidade: 3 cadeiras 
integradas 

Und 20 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 
27 de setembro de 2021. 

O prazo de vigência da contratação é até o final do exercício financeiro contados da data da homologação, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que são itens essenciais para o 
funcionamento de todas as atividades públicas. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
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17. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 A necessidade de contratação emerge diretamente da conclusão das obras de reforma e ampliação 
física do prédio do Legislativo, que resultaram em um novo layout espacial e no aumento da capacidade de 
atendimento e lotação das dependências da Casa. No estágio atual, a estrutura física encontra-se 
devidamente modernizada, porém desprovida do mobiliário e dos equipamentos indispensáveis para sua 
operacionalização plena.  

 A ausência de novas longarinas impede a acomodação do público e dos parlamentares de forma digna 
e funcional, enquanto a falta de condicionadores de ar de 30.000 Btus torna o ambiente insalubre e 
inadequado para a permanência prolongada, considerando as características climáticas da região e a nova 
volumetria das salas ampliadas. Portanto, a carência não é meramente estética, mas operacional e técnica: 
sem estes materiais permanentes, a ampliação realizada torna-se um espaço vazio e inútil, incapaz de 
cumprir a finalidade para a qual o recurso público da obra foi destinado, demandando a imediata 
equipagem para que o prédio possa, de fato, entrar em serviço. 

18. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 Descrição da Solução e Ciclo de Vida do Objeto 

A solução proposta consiste na aquisição integrada de mobiliário de acomodação (longarinas) e sistemas de 
climatização (condicionadores de ar), selecionados criteriosamente para atender à nova volumetria da 
Câmara. O ciclo de vida do objeto inicia-se com o planejamento baseado na demanda real da ampliação, 
passando por um processo de seleção de fornecedores que comprovem a qualidade e a conformidade 
técnica dos produtos com as normas da ABNT. 

Após a entrega e instalação — que deve ser acompanhada por técnicos da Casa para garantir a correta 
montagem — a solução entra em sua fase de operação e manutenção. Para os condicionadores de ar, o 
ciclo de vida prevê manutenções preventivas periódicas (limpeza de filtros e verificação de gás) para evitar 
o desgaste precoce e o consumo excessivo de energia. Para as longarinas, a fase operacional foca na 
preservação da ergonomia e integridade estrutural. O ciclo encerra-se apenas com o desfazimento 
sustentável, quando os bens atingirem o estado de obsolescência ou inservibilidade, devendo ser alienados 
ou destinados conforme a legislação ambiental e patrimonial vigente, garantindo que o valor residual do 
bem seja aproveitado ou descartado sem danos ao meio ambiente. 

3.2 Especificação dos Produtos 

As especificações abaixo buscam alinhar o desempenho tecnológico com a resistência necessária ao uso 
público contínuo. 



 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA SALGADA 
CAMARA MUNICIPAL 

CNPJ: 10.718.419/0001-37 
Rua Luiz Francisco de Oliveira, 62, Centro, Lagoa Salgada/RN - CEP: 59247000 

 
3.2.1 Condicionadores de Ar (30.000 BTUs) 

 Tecnologia: Preferencialmente tecnologia Inverter, visando a redução de até 60% no consumo de 
energia elétrica e menor nível de ruído nas sessões. 

 Capacidade: 30.000$ BTUs para suprir áreas amplas e garantir o conforto térmico mesmo com 
lotação máxima. 

 Ciclo: Frio (Somente Resfriamento). 
 Classificação Energética: Selo Procel "A" (Eficiência Energética). 
 Composição: Unidade evaporadora (interna) com serpentinas de cobre e unidade condensadora 

(externa) com proteção anticorrosiva (devido à proximidade com zonas de salinidade/umidade). 
 Recursos Adicionais: Controle remoto sem fio, funções de filtragem de ar (anti-ácaro e anti-

fungos) e reinicialização automática em caso de queda de energia. 

3.2.2. Longarinas (Acomodação de Público/Plenário) 

 Capacidade: Conjuntos de 03 ou 04 lugares (conforme layout do projeto de ampliação). 
 Material: Estrutura em aço com tratamento antiferrugem (pintura eletrostática a pó) para alta 

durabilidade. 
 Assento e Encosto: Material de alta resistência (polipropileno de alto impacto ou estofado em 

espuma injetada anatomicamente), de fácil higienização e manutenção. 
 Ergonomia: Design que atenda às normas de conforto e postura, garantindo a permanência do 

público durante sessões extensas. 
 Acabamento: Pés com sapatas niveladoras para proteção do novo piso da Câmara e acabamentos 

laterais que evitem acidentes ou cortes. 

19. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

20. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de prestação de serviços 

O prazo de entrega do material é de até 05 (cinco) dias, contados da data da emissão da ordem de 
compra/serviço, de forma parcelada.   

Caso não seja possível a prestação de serviço na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 2 dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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21. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.1 Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.4 Fiscal do Contrato 

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração ou 
comunicação. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal do contrato do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III);  

O fiscal do contrato do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato do contrato comunicará o fato imediatamente ao fiscal do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V). 
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O fiscal do contrato do contrato comunicará ao fiscal do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

6.5 Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao fiscal do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

O fiscal do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da Administração ou comunicação. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O fiscal do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O fiscal do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração ou comunicação. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
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22. CRITÉRIOS DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE PAGAMENTO 

23. Recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração ou comunicação, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração ou comunicação 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

24. Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

o prazo de validade; 
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a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período respectivo de execução do contrato;  

o valor a pagar; e  

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração ou comunicação deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

25. Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice IPCA de correção monetária. 
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26. Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

27. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

28. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

29. Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será parcelado 

30. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 - SETOR DE LICITAÇÃO 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA SALGADA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO 
SOCIAL 

 

CNPJ  ENDEREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME DO 
REPRESENT
ANTE LEGAL 

 TELEFONE 
DO 
REPRESENT
ANTE 
LEGAL 

 

 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
PERMANENTE, VISANDO ESTRUTURAR A CÂMARA MUINCIPAL DE 
LAGOA SALGADA/RN. 

ITEM DESCRIÇÃO 
Unidade 

de Medida 
Qnt. 

PREÇO (R$) 

UNITÁRIO GLOGAL 
      

VALOR GLOBAL 
POR EXTENSO 

  

 Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do Aviso e seus anexos. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

 ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 
 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 - SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregarmos menor de 
16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). Observação: em 

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

Lagoa Salgada, de __________ de    

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD, CONSOANTE ART. 92, DA 
LEI FEDERAL N” 14.133/2021 
 

 

 

 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

A empresa _ , declara para os devidos fins licitatórios que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para Reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

 

 

Lagoa Salgada, de _________ de    

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 DA LEI FEDERAL N” 
14.133/2021 
 

 

 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 - SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

A empresa _ , declara para os devidos fins licitatórios que 
não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 
14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

 

 

Lagoa Salgada, de _________ de    

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 


